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ESTADO DO ESPIRlTO SANTO 

PREfEITU·RA MUNICIPAL DE COLATINA 
Direto-ria de Adrninistraç:ão 

.. 

Em 8 de setembro de 1965 

Ao 

Exmo.Sr. 
João Manoel Meneghelli 

m 
D:D.Presidente da Câmara Municipal 

:DESTA 

Senhor Presidente: 

Com o presente temos a elevada, satis

faç 2'.o em passar às mãos de V.Excia e pares - o requerimeg 

te de nº 1. 888/65 - do Conselho Paroquial de Obras de -

Socicüs de Colatina,pelo qual solicita a concessão de -

UE1a verba mensal ,Ja lmpoi:tância de Cd~ 200 ~ 000 ( duzeg_-

tos mil cruzeiros) para manutenção da entidade acima, e 

qu~ como Órgão da Caritas - terá montado nesta cidade,-
. t , . ...(':>. • , • , • um escri or10 ,com os~~unc1onar1os necessarios • 

.,, 1 . ~ d J_ '· t . ~e_a apreciaçao a ma~eria,an ecipa--

mos os nossos agradecimeintos e as nossas ma.is 

Cordiais Saudações 

~~~~ 
~ ~-,.... ,__~~~-

Per g e n tino de 

Vice-Prefeito 

' • • jl 
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' 

• 

'. 

• . 
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·" ~·sr. Prefeito 

. NESTA 

DE OBRAS SOCIAIS DE COLATINA, 
' , , 

entidaàe filiada a Curia Arquidiocesana de Vitoria, que por sua 
vez ~ filiada ~ Cáritas Brasileir~, vem pelo presente solicttar -
a V,,. Excia., lhe seja concedida uma verba mensal de Cr$ 200QOOO -
(duzentos mil cruzeiros), verba esta destinada a manter nesta Ci

dade o escritório do Cáritas Paroquial, um funcionário, material 

de serviço do escritório, pagamento de fretes das mercadorias das 
Obras Sociais Conferência São Vicente de Paulo· e Matriz, c_,ombust:Í

vel, etc. 
Devemos ainda esclarecer a v~ Excia., que est~ ver

ba virá auxiliar a êste. Consêlho 9 a iniciar urp. nÔvo ramo de auxi

lio aos pobres de Colatina ~ que é o seguinte: instalação de um 
LACTÁRIO, que fornecerá a 10000 (Hum mil) crianças pobres, de O a 

' I 3 anos, um litro de leite diariamente, vindo assim.amenizar o in-
dice de desnutrição das crianças menos favorecidasº 

Para que Vº Exciaº' possa avaliar o trabalho desta 
Obra, levamos ao vosso conhecimento, que já estamos atendendo men. 
salmente a §60 pessÔas, corresponàendo a 120 familias, das quais, 

10 são diaristas dessa Prefeituraº As pessÔas aciID.a, recebem do 
cáritas Paroquial, g~.neros alimentícios e outros auxílios. 

De 
, f • 

pendemos apenas do alto espirita de justiça de V@ 
Excia~, em nos conceder a verba pedida, para ampliarmos nossa 

Obra,.· assistindo desta maneira a maior número de pessoas necessi
tadas e 

... 
Contando com a vossa nunca desmentida boa vontade -

em ajudar os necessitados, aproveitamos o ensejo para apresentar a 

,v. Excia .. , protestos de nossa estima e consideraçãoº 

Do Conselho ParoQuial de Colatina 

----

·'< 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

Gabinete do Presidente 

PROJETO DE LEI NQ ::L 1C 

A Câmara Municipal de Colatina,Estado do Espírito· Santo,usando 

de atribuições legais: 

TIECRE TA: 

Art.lQ) - Fica o senhor Pr~feito Municipal a~izado a conceder uai.a Verba 

mensal da ordem de Cr.$200."~(duzentos cruzeiros) ,destinado à manuter 

ção do Conselho-Parequial de Obras Sociais de Colatina. 

Art. 2Q) -Para o cumprim_ento do dispositivo acima,fica o s~nhor Prefeito Mur 
9•·0 

cipal :;,aorizado a abrir um crédito ~sp~cial da ordem de Cr.$800\ai i 

centos' cruzeiros),que correrá ppr conta da Taxa de Assistência Soe 

Art.JQ) -,Esta L~i entrará cm vigor na data de sua publicação, com efietos ~ 

partir de lº de Setembro do corrent~,ficando revogadas as dispisj 

çÕes em contrário. 

Salà das Sess©es 

e 1.965 

= Carlos Germ no Niamann- autor = 

. l;_; c;,e-- R ~ Dk yr; 
~PHu \/ AlJü $711 . . . , . ·, 

-.dfov Ll: ,sa,:; , 



ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA 

P 'A R E C E H: 

.As Comiusões a.e Justiça tHf.ldação !)Trabalhos e Assist~ncie 

Social eflil de Economia e Finanças;em reunião ccnjunts~para apl'!. 

o~~:rem o Projeto deJ Lei n~ /1f ... ,sõo pr:l3 aprova.gão do mesmo / .. , , . 

td! como oe ache redigido. 

$ale daa Sessões 
Em-J_.!i_de ________ +-___ de 1.965 

'• 

r r 

/ / 
-~-~-- -,/ ........ ......,,.:-•--••-n ____________ ..,.__.,....,_..,.,._ 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CAMAR1\ MUNICIPAL DE COLATINA 
Secretari·a ãPRU'VAlJü sm ... · .. _.d1t'l0u_;;s~:~-

O Vsreador que ~ate subscrev~, requer Q V.Excia., 

ap6s ouvida a Cama, seja dispensado dos inte_rstícioa re-

gimentais, colom~do n@ ordem do diGl, aprovado em ~ic~ -

discussio e em reaime de ur"~ncia, o Pro~eto de -~:.Ul/ NR..JA· & . · • w 

Sal~ dv:SesBões, 
'Fm J de setembro 

. ! 
de 1965 
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Exule-. s~ •. 

, Tera11e o p+azíll' · a.e ~asse à.s :mão$ ae 
- ' . . ·- .,,,,;,- ..... H ·-v,. ~o-ia.-.· t. 15~a .~tN'.Q',,!\0 e :E'RG".w."TJLllA:ÇAO ,a ~. 

:e1\;la~ . ~ópi~ da, L~i :r(9. /. 1b?3 ,: aJ;>r~~ade. ·: __ 
. :por e.$ta. e~ar$:. ·em 'alia~ ~W.it-i'o/ia- ';C.eu.niio .. m~ 
d.igo-ord:in~itis. 

J?ergen:~ino d~ va~Çonee1o$. 
li1l• Vieà..;.hefei tó $!l ex$~<::± oi ô . ( - ·- -· - - . 

N~TÀ•: 

-' 
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Autoriza auxilio: 

1 
/', : 1 

! 
/ 

/ . 

A C~mara füu.nici:pal de Col~t~n~\ Estado do E~];):trito Sa!I 

to, usando de atribuições legais; 

DECRETA: 
' ' \ . 

\', I 
/ 

Art. 12 )- Fica o Senhor Prefeito Municipal g'utorizad~" a '-:conci~der tvina verba -
' \ 

mensQl da ordem de Crl\ii 200.000, (duzentos n1i~\ cruzeiros)', destinadoai 
. \ 

o manutenção do Cons<3,l.ho l'oroquâial das Obra1E.\'Sociais /de Colotina" 

Art. 22}- Para o cumprimento do disposi~~vo acima~ ~ica/; i\ sen~or Pl"efeito Mu

nicipal autorizado a abrir um cr~clito espe-~ia.i:, do o~d~m de (oitoce,t. 
; . .. '\ 1 

'.tos mil cruzeJ.roa) - ca;. 800. oo'o, - que cor.rer~ 'Kor ·~ónta da TAXA Dlfl 

61\SSISTENCI.A SOCI.~L. · · ·· · ·. . 1\. / 
• • 1'" ' \~~ :·.· 

1 ,• 

Art. 32 )- Esta Lei entrar~ em vigor na a.a.~e de sua pub~i~a,i(~• com Gfeitos a 

:pàrtir de l~ de setembro corren1e, ficando ~ev~~,~-aà<,as dis:posiçõe. 

em contr~rio. · / ' 
.,._, 

!· \ 

PUB~IQUl)i-SE 'i \ 

Cl'lmara Municipal d:" Cola.tina, 15 ~e setembro de 1 96~· 
\ ' i; '. 

I 
Registraha e pubiicada 

1 . . . 
1 

1 

\ .. r 
" •·,~ 

President\e · J \ . / ·.· ( 
1 1 1 . " 

n/Secretaria i. na data supra/. 

..._.~-'~·--------------~--·------...... ----\ se cretd ri.IQ 

Avcosta: 
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